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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclua-se o seguinte parágrafo ao Art. 76 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente: 

“Art. 76. .......................................................................................... 

§ Os programas, de qualquer espécie, que contenham 

questionamentos acerca das distinções biológicas existentes entre sexos, 

bem como o conceito tradicional e legal de família constantes na ideologia 

de gênero, deverão possuir classificação indicativa do Ministério da Justiça” 

(NR)  

. .......................................................................................... 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de impedir que nossas 

crianças e adolescentes tenham acesso a programas que contenham em seu 

conteúdo a apologia à conhecida ideologia de gênero. De acordo com os princípios 

dessa ideologia, homens e mulheres são criações culturais e sociológicas e não 

advém da natureza biológica do ser humano, nesse sentido, vários questionamentos 

podem ser levantados, como por exemplo, a razão pela qual uma menina deve usar 

roupas de cor rosa e um menino roupas de cor azul. Há questões ainda mais 

profundas que podem afetar essa vital fase de formação psicossocial da criança e 

adolescente, principalmente em relação ao conceito de família, segundo a qual, o 

conceito de família não passa de um estereótipo e que, portanto os laços de 

parentesco, afinidade, etc., não são necessários à formação do núcleo familiar.  

Sabemos do dever constitucional do Estado de dar proteção à 

criança e ao adolescente, bem como da obrigação, também constitucional, dos meios 

de comunicação de respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

portanto, não podemos permitir que, no momento em que a criança e o adolescente 

vem construindo sua personalidade sejam influenciados por programas que, por vezes 

de maneira subliminar, incutem questões as quais ainda não tem capacidade de 

discernir. Não é por outro motivo que o Estatuto da Criança e do Adolescente 

determina que os meios de comunicação transmitam no horário destinado ao público 
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infanto juvenil – que de acordo com a portaria 368/14 do Ministério da Justiça – se 

estende das 6 às 23h, determina que somente programas com finalidades educativas, 

artísticas, culturais e informativas poderão ser exibidos. 

Porém a natureza informativa desse programa deve ser muito 

bem calibrada. Não seria admissível um desenho matutino que fizesse apologia ao 

uso das drogas; da mesma forma não seria conveniente uma matéria jornalística 

veiculada em um programa matutino onde crianças com 3 e 4 anos de idade 

acreditarem terem nascido em um “corpo errado” ou um programa de debates 

vespertino onde os pais escolheram um nome “neutro” para a criança, como ocorreu 

recentemente na TV brasileira. 

Ressaltamos que no País a censura é terminantemente proibida; 

não pretendemos aqui excluir do debate este tema, apenas optamos por poupar 

nossas crianças e adolescentes de serem instados a refletir sobre um tema que 

poderá direcionar sua concepção de sexualidade de forma imatura e irrefletida, 

podendo orientar ações que venham a influir para o resto de suas vidas, para isso, 

pretendemos estabelecer que tais programas tenham uma classificação a fim de que 

os Pais possam decidir-se sobre a conveniência ou não da criança e do adolescente 

ter acesso ao conteúdo dessa matéria. 

Brasília, 04 de abril de 2018. 

 

Deputado VINÍCIUS CARVALHO (PRB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

 

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 

afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 

classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 

permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 

responsável.  

 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 

recomendado para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 

sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 

explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja 

venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.  

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 

informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 368, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 
 

Regulamenta as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, da Lei nº 10.359, de 27 de 

dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, relativas ao processo de 

classificação indicativa. 
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O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas 

no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e no Decreto nº 6.061, de 15 de março de 

2007, e tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no art. 3º 

da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e no art 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro 

de 2011, 

 

considerando que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 

de comunicação, independentemente de censura e licença, de acordo com o art. 5º, inciso IX, e 

art. 220, caput e § 2º, da Constituição; 

 

considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, 

de diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão, de acordo com o art. 

21, inciso XVI, e art. 220, § 3º, da Constituição; 

 

considerando que o processo de classificação indicativa integra o sistema de 

garantias dos direitos da criança e do adolescente, composto por órgãos públicos e sociedade 

civil, devendo ser exercido de modo objetivo e democrático, de forma a possibilitar que todos 

os destinatários da informação possam participar do processo, ensejando que a contradição de 

interesses e argumentos promovam a correção e a adequação dos procedimentos; 

 

considerando que o exercício da classificação indicativa implica no dever de 

promover sua divulgação por meio de informações consistentes e de caráter pedagógico, e, 

ainda no dever de exibir a obra de acordo com a sua classificação, de forma a garantir à pessoa 

e à família a possibilidade de se defenderem de conteúdos inadequados; 

 

considerando que toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua 

condição de menor requer, de sua família, da sociedade e do Estado, conforme disposto no 

artigo 24 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto nº 

592, de 6 de julho de 1992, e no artigo 19 da Convenção Americana de Direitos Humanos, 

promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992; 

 

considerando a responsabilidade dos pais no exercício do poder familiar, de acordo 

com os arts. 1.630 e 1.634, inciso I, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 

Código Civil; 

 

considerando a co-responsabilidade da família, da sociedade e do Estado na 

garantia à criança e ao adolescente do direito à educação, ao lazer, à cultura, ao respeito e à 

dignidade, de acordo com o art. 227 da Constituição; 

 

considerando que o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente é 

caracterizado pela articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da 

sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos 

de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, tal 

como preconizado na Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

considerando que as propostas aprovadas durante a I Conferência Nacional de 

Comunicação, realizada em Brasília de 14 a 17 de dezembro de 2009, reforçaram a importância 

da Política Pública de Classificação Indicativa; 
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considerando a proposta aprovada durante a I Conferência Nacional de Gays, 

Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizada em Brasília de 5 a 8 de junho de 2008, 

que reforçou a necessidade de classificar como inadequadas para crianças e adolescentes obras 

audiovisuais que apresentem conteúdos homofóbicos, racistas ou degradantes a essa parcela da 

população; 

 

considerando que a Declaração de Salvador, adotada pelo 12º Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, em 19 de abril de 2010, reforçou 

a importância do apoio da sociedade civil e dos meios de comunicação às iniciativas dirigidas 

à proteção das crianças e adolescentes à exposição a conteúdos que possam exacerbar a 

violência e a criminalidade, particularmente, os que descrevem e glorificam atos de violência 

contra mulheres e crianças; 

 

considerando que os jogos eletrônicos e aplicativos são softwares passíveis de 

classificação que acompanham a velocidade dos avanços tecnológicos, exigindo a constante 

atualização da política pública de proteção das crianças e adolescentes; 

 

considerando a decisão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região na 

Ação Cível Pública no 2001.38.00.039726-7, transitada em julgado em 13 de dezembro de 

2012, que fixou o entendimento de que a Administração Pública Federal tem a obrigaçãopoder 

de regulamentar e fiscalizar eficazmente a comercialização dos jogos de interpretação, a fim de 

estabelecer critérios de classificação de acordo a faixa etária a que se destinam e o conteúdo 

das mensagens que veiculam; 

 

considerando a decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 14.041-

DF, que determina ao Ministério da Justiça fazer respeitar a vinculação horária da classificação 

indicativa nos estados com fuso horário diverso da hora oficial, inclusive durante o horário de 

verão; 

 

considerando o grande volume de obras inéditas exibidas em curto espaço de tempo 

em mostras e festivais audiovisuais, eventos importantes para o fomento cultural e a formação 

de platéias; e 

 

considerando o resultado da consulta pública realizada pelo Ministério da Justiça 

entre outubro de 2010 e abril de 2011, referente à Política Pública de Classificação Indicativa; 

resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Seção I 

Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º - Esta Portaria regulamenta as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 

2011, relativas ao processo de classificação indicativa. 

 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, entende-se por: 
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I - análise prévia: processo padrão de classificação indicativa adotado pelo 

Ministério da Justiça antes da disponibilização da obra ao público; 

II - autoclassificação: atribuição da classificação indicativa pelo responsável pela 

obra, a ser confirmada ou não pelo Ministério da Justiça; 

III - classificação matricial: classificação atribuída pelo Ministério da Justiça válida 

para todos os veículos e segmentos de mercado; 

IV - critérios temáticos: tipos de conteúdo considerados potencialmente prejudiciais 

ao desenvolvimento da criança e do adolescente, especialmente violência, sexo e drogas; 

V - distribuidora: empresa que entrega os pacotes de programação para o 

consumidor do serviço audiovisual de acesso condicionado; 

VI - empacotadora: empresa que agrupa os canais em pacotes do serviço 

audiovisual de acesso condicionado; 

VII - jogo de interpretação de personagens: jogo conhecido por RPG, em que os 

participantes assumem os papéis de personagens e criam narrativas colaborativamente, 

improvisando com liberdade; 

VIII - jogo eletrônico ou aplicativo: software audiovisual que permite ao usuário 

interagir com imagens enviadas a um dispositivo que as exibe, geralmente uma televisão ou um 

monitor; 

IX - legendagem: tradução escrita da língua estrangeira falada no programa, 

destinada à audiência que necessite da tradução; 

X - monitoramento: atividade por meio da qual o Ministério da Justiça acompanha 

e verifica o cumprimento regular das normas de classificação indicativa em todos os segmentos 

de mercado; 

XI - obra: qualquer produto passível de classificação indicativa; 

XII - obra audiovisual: obra resultante da fixação de imagens, com ou sem som, que 

tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 

independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 

para fixá-las, bem como dos meios utilizados para sua veiculação; 

 

XIII - obra seriada: obra audiovisual que, sob o mesmo título, seja produzida em 

capítulos; 

XIV - programa: atração televisiva ou radiofônica, de exibição única ou seriada; 

XV - televisão aberta: canais de televisão transmitidos por radiodifusão de sons e 

imagens, cujo acesso, em território brasileiro, é gratuito; 

XVI - serviço audiovisual de acesso condicionado: serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 

remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 

pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado e 

de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e 

protocolos de comunicação quaisquer; 

XVII - programadora: organizadora da programação do canal do serviço 

audiovisual de acesso condicionado; 

XVIII - vídeos por demanda: obras audiovisuais ofertadas na forma de catálogo, 

para fruição por difusão não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, de forma 

onerosa; e 

XIX - trailer: obra audiovisual de curta duração, de natureza comercial, feita para 

anunciar uma obra a ser exibida em momento futuro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


